
MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 3º DISTRITO NAVAL

HOSPITAL NAVAL DE NATAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 63064.010971/2023-38

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Credenciamento no estado do Rio Grande do Norte, de Organizações Civis de Saúde (OCS) e de
Profssionais  de  Saúde  Autônnomos  (PSA),  na  prestaçoo  de  serviços  de  atendimento  de
emergência/urgência  em  regime  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  diárias;  assistência  médico-
hospitalares  ambulatoriais;  laboratoriais,  odontológicas;  reabilitaçoo  e  assistência  domiciliar;
conforme  as  condições  estabelecidas  neste  edital  e  nos  seus anexos,  para  o  atendimento  aos
benefciários do Sistema de Saúde da Marinha (SSM), contribuintes do Fundo de Saúde da Marinha
(FUSMA).

1.1. Classificação do Objeto Quanto à  Heterogeneidade ou Complexidade

Os  serviços  objeto  desta  contrataçoo  soo  caracterizados  como  comuns,  conforme  justfcatva
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2. Prazo de vigência

Os contratos celebrados a partr do presente Edital teroo sua vigência limitada em 120 meses de sua
assinatura (ou da publicaçoo do Edital), noo cabendo prorrogaçoo, na forma do art. 107 da Lei nº
14.133, de 2021. Após tal prazo deverá ser providenciado novo instrumento contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentaçoo da Contrataçoo e de seus quanttatvos encontra-se pormenorizada em tópico
específco dos Estudos Técnicos Preliminares. .

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

A descriçoo da soluçoo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específco dos Estudos
Técnicos Preliminares.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O prazo para Credenciamento iniciar-se-á a partr da data de publicaçoo deste instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Diário Ofcial da Unioo. 

4.1.1. O presente Edital vigorará por prazo indeterminado, a partr da sua publicaçoo;
4.1.2. Poderá haver o Credenciamento de interessados enquanto aberto o prazo de

Credenciamento, desde que atendidos os demais requisitos deste Edital;
4.1.3. O credenciamento noo obriga a administraçoo pública a contratar, de acordo com o art.

4º do Decreto nº 11.878/2024;
4.1.4. O  Edital  será  divulgado  e  mantdo  à  disposiçoo  no  Portal  Nacional  de  Contratações

Públicas - PNCP, de modo a permitr o cadastramento permanente de novos interessados.

4.2.  Poderoo  habilitar-se,  para  credenciamento,  Profssional  de  Saúde  Autônnomo  (PSA)  e
Organizaçoo Civil de Saúde (OCS) de acordo com as necessidades listadas no  Edital e que apresentarem
Carta-Proposta  e/ou  Requerimento,  que  estejam  de  acordo  com  os  valores  especifcados  neste
instrumento e sejam previamente cadastrados  no SICAF – Sistema de Cadastramento Unifcado de
Fornecedores, previsto na Instruçoo Normatva SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018.

4.3.  O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como frmes e verdadeiros os atos pratcados diretamente ou por seu representante,
excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  do  órgoo  ou  entdade  promotora  do
credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que
por terceiros.

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatdoo dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgoos responsáveis pela informaçoo,
devendo  proceder,  imediatamente,  à  correçoo  ou  à  alteraçoo  dos  registros  too  logo  identfque
incorreçoo ou aqueles se tornem desatualizados.

4.4.1.  A  noo  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassifcaçoo  no
momento da habilitaçoo.

4.5. Não poderão participar deste Credenciamento:
4.5.1. Pessoas jurídicas cujo objeto social noo seja pertnente e compatvel com o objeto deste

credenciamento.
4.5.2. Na execuçoo dos serviços contratados, de empregado ou profssional que seja familiar de

agente público ocupante  de cargo em comissoo ou funçoo de confança no Órgoo  CONTRATANTE,
conforme art. 7° do Decreto nº 7.203, de 2010;

4.5.3. Pessoas jurídicas cujo objeto social noo seja pertnente e compatvel com o objeto deste
credenciamento:

4.5.3.1.  Excepciona-se  o  disposto  acima  nos  casos  de  pessoas  jurídicas  com  fns
lucratvos que apresentem autorizaçoo específca dos sócios para contratar com a Administraçoo objeto
diverso do previsto no contrato social ou estatuto;

4.5.3.2. A autorizaçoo assemblear deverá observar as regras de convocaçoo e de quórum
para instauraçoo e deliberaçoo previstas em lei para cada tpo de sociedade; e
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4.5.3.3. Para fns de comprovaçoo, o interessado deverá apresentar a ata da assembleia
ou o documento equivalente.

4.5.4. Pessoas jurídicas ou sociedades estrangeiras que noo funcionem no país;
4.5.5. Pessoas jurídicas ou fsicas impedidas de licitar e contratar com a Unioo (art. 7º da Lei nº

10.520, de 2002 cumulado com o art. 28 do Decreto nº 5.450, de 2005 e art. 156, III da Lei nº 14.133, de
2021) ou impedidas de licitar e contratar com a Administraçoo Pública Federal (art. 156, III e §4º da Lei
nº 14.133, de 2021);

4.5.6. Pessoas  jurídicas  ou  fsicas  declaradas  inidônneas  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administraçoo Pública,  enquanto perdurarem os  motvos da  puniçoo ou  até  que seja promovida a
reabilitaçoo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;  se aplicada com base na Lei nº
14.133, de 2021;

4.5.7. Pessoas jurídicas ou fsicas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art.
72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/1998;

4.5.8. Pessoas jurídicas em processo falimentar;
4.5.9. Pessoas jurídicas em dissoluçoo ou em liquidaçoo;
4.5.10. Pessoas fsicas em processo de insolvência civil;
4.5.11. Pessoas jurídicas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou

Senadores (art. 54, II, da Consttuiçoo Federal);
4.5.12. Pessoas jurídicas ou fsicas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do

art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administratva);
4.5.13. Quaisquer interessados que se enquadrarem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº

14.133/2021;

4.5.14. Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econônmica, fnanceira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgoo ou da entdade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe
funçoo no processo de contrataçoo ou atue na fscalizaçoo ou na gestoo do contrato, e dos que exerçam
funções de Ordenador de Despesas,  gestor do Hospital  Naval  de Natal,  ou que deles seja cônnjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afnidade, até o terceiro grau;

4.5.15. Sociedades que tenham em seu quadro societário quaisquer das pessoas indicadas nos
subitens anteriores;

4.5.15.1. No caso do subitem anterior a restriçoo poderá ser afastada caso comprovada,
no caso concreto, a ausência de ofensa aos princípios da isonomia, da impessoalidade e da moralidade;

4.5.16.  Pessoa fsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçoo do edital, tenha
sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploraçoo  de  trabalho  infantl,  por
submissoo de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçoo de adolescentes nos
casos vedados pela legislaçoo trabalhista.

4.6. Para se habilitar à contrataçoo,  a Organizaçoo Civil  de Saúde interessada deverá apresentar
“Carta  Proposta”,  conforme  modelo  do  Anexo  Q,  acompanhada  dos  documentos  necessários,
atendendo às seguintes exigências:

4.6.1. Ser digitada ou impressa, em papel tmbrado da pessoa jurídica ou que a identfquem,
sem emendas e sem rasuras, de maneira completa, expressa e inteligível;
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4.6.2. Declarar concordância com as condições estabelecidas neste Edital e nos seus anexos;
4.6.3. Constar dias e horários de atendimento;
4.6.4. Conter a relaçoo do Corpo Clínico, impressa, e em anexo a Certdoo de Regularidade do

respectvo Conselho de Classe, dentro da validade, para cada profssional listado no Corpo Clínico; 
4.6.5. Conter a relaçoo de serviços - impressa e ser encaminhada em meio eletrônnico;
4.6.6. Conter a relaçoo de equipamentos técnicos - impressa e em meio eletrônnico;
4.6.7.  Indicar o nome do Banco, o número da Agência e da Conta-Corrente para creditar os

pagamentos; e
4.6.8. Ser datada e assinada pelo representante legal, podendo ser por meio eletrônnico.

4.7.  Para habilitar-se ao credenciamento,  o  Profissional  de Saúde Autônomo deverá apresentar
“Requerimento para Credenciamento”, conforme modelo do Anexo T, acompanhado dos documentos
necessários, com atendimento das seguintes exigências e observações:

4.7.1.  Ser digitado ou impresso, em papel  tmbrado que o identfque,  sem emendas e sem
rasuras, de maneira completa, expressa e inteligível;

4.7.2. Declarar concordância com as condições estabelecidas neste Edital e nos seus anexos;
4.7.3. Constar dias e horários de atendimento;
4.7.4. Conter a relaçoo de serviços;
4.7.5. Conter a relaçoo de equipamentos técnicos;
4.7.6.  Indicar o nome do Banco, o número da Agência e da Conta-Corrente para creditar os

pagamentos; 
4.7.7. Ser datado e assinado por si ou por seu representante; 

4.7.8.  O  odontólogo  somente  poderá  ser  CONTRATADO  para  2  (duas)  especialidades,  nos
termos do art. 7º, “c”, da Lei nº 5.081, de 24 de agosto de 1966.

4.8. A “Carta Proposta” e o “Requerimento para Credenciamento” teroo validade de 60 (sessenta)
dias, contados da data da entrega, o qual admitrá prorrogaçoo por igual período; e

4.8.1. As Cartas Propostas e os Requerimentos para Credenciamento deveroo ser entregues no
Serviço  de  Credenciamento  do  Hospital  Naval  de  Natal  para  apreciaçoo  da  Comissoo  Especial  de
Credenciamento, em envelope que deverá conter na parte externa os seguintes dizeres:

HOSPITAL NAVAL DE NATAL 
SERVIÇO DE CREDENCIAMENTO

PROPOSTA PARA CREDENCIAMENTO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ OU NOME DA PESSOA FÍSICA

4.8.2. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocaçoo para contrataçoo, fcam os
interessados liberados dos compromissos assumidos.

4.8.3. A apresentaçoo da “Carta Proposta” e o “Requerimento para Credenciamento” com a
indicaçoo  da  intençoo  de  se  credenciar  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições
contdas no Termo de Referência, Edital e seus anexos, assumindo o CONTRATADO o compromisso de
executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
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utensílios  necessários,  em  quantdades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execuçoo  contratual,
promovendo, quando requerido, sua substtuiçoo.
    4.9. Cada OCS ou PSA apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de
credenciais, será admitdo a intervir nas fases do procedimento de habilitaçoo, que responderá, assim,
para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato de suas eventuais manifestações,
identfcar-se exibindo a carteira de identdade ou outro documento equivalente.

4.9.1. Por credenciais entendem-se:
4.9.1.1. Habilitaçoo  do  representante  mediante  procuraçoo  outorgada  com  poderes

expressos  para  a  prátca  do  ato,  acompanhada  de  cópia  atualizada  do  ato de  investdura  do
outorgante, do qual constem poderes para a outorga respectva;

4.9.1.2. Caso seja administrador de pessoa jurídica, este deverá apresentar o estatuto ou
contrato social registrado, bem como as alterações averbadas, que comprovem os poderes necessários
para o uso da frma ou denominaçoo social;

4.9.1.3. A  noo  apresentaçoo  ou  incorreçoo  destes  documentos  noo  determinará  a
inabilitaçoo, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela interessada;

4.9.1.4. A  noo  apresentaçoo  ou  incorreçoo  destes  documentos  noo  determinará  a
inabilitaçoo, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela interessada;

4.9.1.5.  A  ausência  ou  inabilitaçoo  do  representante  para  um  ato  noo  impede  o
suprimento da defciência que lhe deu causa.

4.10. A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI – deverá receber tratamento de
OCS, dado a sua natureza de pessoa jurídica.

4.11. Subcontratação

4.11.1.  É  permitda  a  entdade  credenciada  subcontratar  parte  dos  serviços  objeto  deste
Credenciamento, em relaçoo às empresas com prestaçoo de serviço nas áreas de exames laboratoriais,
serviços de imagem, procedimentos em oncologia e procedimentos com necessidades específcas. 

4.11.2.  O  subcontratado  deverá  preencher  os  requisitos  de  habilitaçoo,  pertnentes  a  sua
empresa, de acordo com o Edital.

4.11.3. A subcontrataçoo noo liberará o CONTRATADO de suas responsabilidades contratuais e
legais, quanto ao objeto subcontratado.

4.11.4. É vedado ao CONTRATADO delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os
serviços objeto do Termo de Contrato.

4.11.5.  Em  qualquer  hipótese  de  subcontrataçoo,  permanece  a  responsabilidade  integral  do
CONTRATADO pela perfeita execuçoo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisoo e coordenaçoo das
atvidades  do  subcontratado,  bem  como  responder  perante  o  CREDENCIANTE  pelo  rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçoo.

4.11.6. A subcontrataçoo depende de autorizaçoo prévia do CONTRATANTE, a quem incumbe
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualifcaçoo técnica necessários para a execuçoo do
objeto.
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4.11.7.  O  CONTRATADO  apresentará  à  Administraçoo  documentaçoo  que  comprove  a
capacidade  técnica  do  subcontratado,  que  será  avaliada  e  juntada  aos  autos  do  processo
correspondente.

4.11.8. É vedada a subcontrataçoo de pessoa fsica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantverem vínculo de natureza  técnica,  comercial,  econônmica,  fnanceira,  trabalhista ou civil  com
dirigente  do  órgoo  ou  entdade  contratante  ou  com  agente  público  que  desempenhe  funçoo  na
contrataçoo ou atue na fscalizaçoo ou na gestoo do contrato, ou se deles forem cônnjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afnidade, até o terceiro grau.

4.12. Garanta da Contratação.

4.12.1.  O contrato deverá ser executado felmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecuçoo total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

4.12.2.  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisaçoo  ou  suspensoo  do  contrato,  o
cronograma de execuçoo será prorrogado automatcamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostla (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

4.12.3.  As comunicações entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitndo-se o uso de mensagem eletrônnica para esse
fm (IN 5/2017, art. 44, §2º).

4.12.4. O  CREDENCIANTE  poderá  convocar  representante  do CONTRATADO para  adoçoo  de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

4.12.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CREDENCIANTE poderá
convocar  o  representante  do  CONTRATADO  para  reunioo  inicial  para  apresentaçoo  do  plano  de
fscalizaçoo,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de
fscalizaçoo,  das  estratégias  para  execuçoo  do  objeto,  do  plano  complementar de execuçoo do
CONTRATADO, quando houver, do método de aferiçoo dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).

4.12.6. O  CONTRATADO  deverá  manter  preposto  aceito  pela  Administraçoo  no  local  da
prestaçoo do serviço contratado, para representá-lo na execuçoo do contrato (Lei nº 14.133/2021, art.
118).

4.12.6.1.  A indicaçoo ou a manutençoo do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgoo ou entdade, desde que devidamente justfcada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atvidade (IN 5, art. 44, §1º). 

4.12.7. O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE
ou a terceiros em razoo da execuçoo do contrato, e noo excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fscalizaçoo ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

4.12.8. Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fscais e comerciais resultantes da execuçoo do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
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4.12.8.1. A inadimplência do CONTRATADO em relaçoo aos encargos trabalhistas, fscais
e comerciais noo transferirá à Administraçoo a responsabilidade pelo seu pagamento e noo poderá
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

4.12.9. Antes do pagamento da nota fscal ou da fatura, deverá ser consultada a situaçoo da
empresa junto ao SICAF.

4.12.10.  Seroo  exigidos  a  Certdoo  Negatva  de  Débito  (CND)  relatva  a  Créditos  Tributários
Federais e à Dívida Atva da Unioo, o Certfcado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certdoo Negatva
de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos noo estejam regularizados no SICAF.

4.13. Vistoria

4.13.1.  A  avaliaçoo  prévia  do  local  de  execuçoo  dos  serviços  é  imprescindível  para  o
conhecimento  pleno  das  condições  e  peculiaridades  do  objeto  a  ser  contratado,  devendo  ser
assegurado ao CONTRATANTE o direito de realizaçoo de vistoria prévia, por servidor designado para
esse fm, de segunda a sexta-feira, das 08h às 15h.

4.13.2. Deveroo ser disponibilizados data e horário diferentes ao CONTRATANTE para realizar a
vistoria prévia.

4.14. Instalaçoo de Escritório

4.14.1. Considera-se imprescindível para a adequada execuçoo dos serviços contratados que o
fornecedor  possua  ou  venha  a  instalar  escritório  contendo  estrutura  administratva  mínima,  no
município de Natal/RN, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de execuçoo:

5.1.1. O início da execuçoo do objeto terá início no dia da assinatura do contrato.

5.1.2.  As condições de execuçoo dos serviços constam dos contratos, observadas as regras
gerais abaixo registradas.

5.1.3. Os benefciários do SSM/FUSMA (militares, servidores civis, pensionistas e dependentes),
deveroo ser encaminhados pelo Hospital Naval de Natal, portando a Guia de Apresentaçoo do
Usuário (GAU), que possui validade de 60 dias, e seroo identfcados da seguinte forma:

5.1.4. Os benefciários do SSM/FUSMA e seus dependentes deveroo apresentar a carteira de
identdade expedida pela Marinha do Brasil;

5.1.5.  Quando o benefciário noo possuir o respectvo cartoo deverá apresentar,  no ato do
atendimento, a Declaraçoo Provisória de Benefciário do SSM/FUSMA, fornecida pelo Departamento
de Pessoal  da  Organizaçoo  Militar  onde  o  militar/servidor  é  lotado,  acompanhada  da carteira  de
identdade  militar  ou,  caso  noo  possua,  outro  documento  de  identfcaçoo  próprio  (carteira  de
identdade, certdoo de nascimento ou outro documento que o identfque).

5.1.6. Nos casos de emergência ou de comprovada urgência, o atendimento será imediato, sem
necessidade de apresentaçoo de guia de encaminhamento, mediante a identfcaçoo do benefciário
socorrido, na forma expressa  no subitem  5.1.4.  Entretanto,  o  referido  benefciário  ou  o  seu
responsável deverá comunicar à CONTRATANTE a internaçoo e as causas da urgência/emergência, no

P á g i n a  7 | 18
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025



prazo de 48 horas. Caso o prazo ultrapasse as 48 horas, os gastos contraídos pelo benefciário seroo
inteiramente de responsabilidade deste e devem ser acertados diretamente com o CONTRATADO, sem
nenhum ônnus ao SSM/FUSMA.

5.1.7.  O  SSM/FUSMA  noo  se  responsabilizará  ou  ressarcirá  as  despesas,  caso  noo  seja
comprovada a  urgência  e  (ou)  a  emergência;  e  noo tenham sido cumpridas  as  providências  acima
previstas;

5.1.8. O atendimento no caso de emergência ou comprovada urgência será coberto por guia de
encaminhamento  única,  emitda  impessoalmente  ao  Serviço  de  Pronto-Socorro,  que  abarque  o
atendimento que  fora  dispensado  ao  benefciário,  ainda  que  tal  atendimento  envolva  equipe
multdisciplinar.

5.1.9.  Qualquer  material,  equipamento,  dieta  e  outro  produto  nutricional  ou  medicamento
utlizado  por  parte  do  CONTRATADO  no  atendimento  ao  paciente,  inclusive  sangue  e  seus
componentes, será providenciado, cobertos estes custos por conta do mesmo, com observância das
regras postas no Edital, em seus anexos e no contrato.

5.1.10. O justo valor do uso desses materiais e afns será incluído, mediante apresentaçoo de
nota fscal, ao fnal do tratamento, na conta do paciente, e submetdo ao Serviço de Auditoria em Saúde
do CONTRATANTE.

5.1.11. O CONTRATANTE poderá fornecer medicamentos, materiais de penso, órteses, próteses,
materiais cirúrgicos especiais (reutlizáveis), dietas e outros produtos nutricionais e materiais de alto
custo  e  outros  que  julgar  necessários  para  a  execuçoo  do  contrato,  respeitado  o  protocolo  de
tratamento do CONTRATADO.

5.1.12. Nos contratos cujo objeto refere-se aos tratamentos de fonoaudiologia, fsioterapia, e
terapia ocupacional, seroo autorizadas quantdade de sessões detalhadas no Anexo B.

5.1.13. Nos contratos cuja especialidade seja psicoterapia, seroo reservados aos pacientes da
atençoo especializada, indicados obrigatoriamente por psiquiatra da Marinha do Brasil ou credenciado
sendo autorizados somente na modalidade de psicoterapia breve de, no máximo 6 meses de duraçoo
ou 24 sessões.

5.1.14. Os procedimentos sujeitos a parecer de Comissoo Étca Médica e de Serviço de Auditoria
Médica  do  CONTRATANTE,  bem  como  os  procedimentos  médico-hospitalares  e  odontológicos  noo
cobertos, foram enumerados no Anexo B, do Edital.

5.1.15. O CONTRATADO deverá considerar o prazo de 30 (trinta) dias para os casos de RETORNO
DE CONSULTAS ambulatoriais.

5.1.16.  A execuçoo e controle dos serviços contratados seroo avaliados pelo CONTRATANTE,
mediante supervisoo direta ou indireta dos procedimentos realizados.

5.1.17. Nos  casos  de  tratamentos  prolongados,  as  contas  deveroo  ser  encerradas  e
apresentadas a cada 15 (quinze) dias. Nesses casos, deve ser emitda nova Guia de Encaminhamento,
com as devidas comprovações para necessidade de prorrogaçoo de internações..

5.1.18. É vedado ao CONTRATADO exigir que o usuário assine fatura, guia de atendimento ou
quaisquer papéis, em branco.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

P á g i n a  8 | 18
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025



6.1. O contrato deverá ser executado felmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçoo
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçoo ou suspensoo do contrato, o cronograma de
execuçoo será prorrogado automatcamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostla (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

6.3. As comunicações entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitndo-se o uso de mensagem eletrônnica para esse fm (IN
5/2017, art. 44, §2º).

6.4.  O  CONTRATANTE  poderá  convocar  representante  do  CONTRATADO  para  adoçoo  de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o
representante do CONTRATADO para reunioo inicial para apresentaçoo do plano de fscalizaçoo, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fscalizaçoo, das estratégias
para execuçoo do objeto, do plano complementar de execuçoo do CONTRATADO, quando houver, do
método de aferiçoo dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).

6.6. Preposto
6.6.1. O CONTRATADO deverá manter preposto aceito pela Administraçoo no local da prestaçoo

do serviço para representá-lo na execuçoo do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 118).
6.6.2. A indicaçoo ou a manutençoo do preposto do contratado, poderá ser recusada pelo órgoo

ou entdade, desde que devidamente justfcada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atvidade (IN 5, art. 44, §1º).

6.6.3. O CREDENCIADO será responsável pelos danos causados diretamente ao CREDENCIANTE
ou a terceiros em razoo da execuçoo do contrato, e noo excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fscalizaçoo ou o acompanhamento pelo CREDENCIANTE (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.6.4. Somente o CREDENCIADO será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fscais e comerciais resultantes da execuçoo do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.6.4.1. A inadimplência do CREDENCIADO em relaçoo aos encargos trabalhistas, fscais e
comerciais  noo  transferirá  à  Administraçoo  a  responsabilidade  pelo  seu  pagamento  e  noo  poderá
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.6.4.2.  Antes do pagamento da nota fscal ou da fatura, deverá ser consultada a
situaçoo da empresa junto ao SICAF.

6.6.5.  Seroo  exigidos  a  Certdoo  Negatva  de  Débito  (CND)  relatva  a  Créditos  Tributários
Federais e à Dívida Atva da Unioo, o Certfcado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certdoo Negatva
de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos noo estejam regularizados no SICAF.

6.7. Rotnas de Fiscalização

6.7.1. A  execuçoo  do  contrato  será  acompanhada  e  fscalizada  pelo  fscal  do  contrato.  Na
impossibilidade,  momentânea,  do  acompanhamento  pelo fscal  ttular,  o  fscal  suplente  assumirá  a
funçoo.
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6.7.2.  Os fscais ttulares e suplentes seroo designados por Portaria, assinada pelo Diretor do
HNNa  e  sua  atualizaçoo  ocorrerá  sempre  que  houver  renovaçoo  contratual  ou  inclusoo  de novo
contrato.

6.7.3. O fscal do contrato acompanhará a execuçoo do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato,  de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administraçoo.

6.7.4. O  fscal  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as
ocorrências  relacionadas  à  execuçoo  do  contrato,  com  a  descriçoo  do  que  for  necessário  para  a
regularizaçoo das faltas ou dos defeitos observados.

6.7.5. Identfcada  qualquer  inexatdoo  ou  irregularidade,  o  fscal  do  contrato  emitrá
notfcações para a correçoo da execuçoo do contrato, determinando prazo para a correçoo.

6.7.6.  O fscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil,  a situaçoo que
demandar  decisoo  ou  adoçoo  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.7.  O fscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestva renovaçoo ou à prorrogaçoo contratual.

6.7.8. O fscal do contrato verifcará a manutençoo das condições de habilitaçoo da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantas, as glosas e a formalizaçoo de apostlamento e
termos aditvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertnentes, caso necessário.

6.7.9. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fscal  administratvo  do
contrato atuará tempestvamente na soluçoo do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.7.10. Além do disposto acima, a fscalizaçoo contratual obedecerá às seguintes rotnas:
6.7.10.1. O fscal deverá apresentar ao CONTRATADO a avaliaçoo da execuçoo do objeto

ou, se for o caso, a avaliaçoo de desempenho e qualidade da prestaçoo dos serviços realizados.
6.7.10.2.  O CONTRATADO poderá apresentar justfcatva para a prestaçoo do serviço

com  menor  nível  de  conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  fscal,  desde  que  comprovada  a
excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante  exclusivamente  de  fatores  imprevisíveis  e  alheios  ao
controle do prestador.

6.7.10.3. Na hipótese de comportamento contnuo de desconformidade da prestaçoo do
serviço,  em  relaçoo  à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  toleráveis
previstos, devem ser aplicadas as sanções ao CONTRATADO de acordo com as regras previstas no Edital.

6.7.10.4. A qualquer tempo, o CONTRATANTE poderá realizar inspeçoo nas instalações
do CONTRATADO para verifcaçoo das condições de atendimento, de higiene, de equipamentos e de
capacidade técnico operatva, ou para fns de auditoria.
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6.7.10.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pelo CONTRATADO ensejará a aplicaçoo de sanções administratvas, previstas neste edital e
na legislaçoo vigente, podendo culminar em rescisoo contratual.

6.7.10.6. O  CONTRATADO  é  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçoo do contrato.

6.7.10.7. Qualquer alteraçoo ou modifcaçoo que importe em diminuiçoo da capacidade
operatva do CONTRATADO poderá ensejar a revisoo das condições estpuladas.

6.7.10.8. O CONTRATADO deverá informar formalmente ao Serviço de Credenciamento
do HNNa a suspensoo dos serviços, com justfcatva, com 30 dias de antecedência, evitando assim,
dano ao usuário do SSM.

6.8. Gestor do Contrato

6.8.1. Cabe ao gestor do contrato:

6.8.1.1.  Coordenar  a  atualizaçoo  do  processo  de  acompanhamento  e  fscalizaçoo  do
contrato contendo todos os registros formais da execuçoo no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verifcaçoo da necessidade de adequações do contrato
para fns de atendimento da fnalidade da administraçoo.

6.8.1.2.  Acompanhar  os  registros  realizados  pelos  fscais  do  contrato,  de  todas  as
ocorrências relacionadas à execuçoo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.8.1.3. Acompanhar a manutençoo das condições de habilitaçoo da contratada,  para
fns de empenho de despesa e pagamento,  e anotará os problemas que obstem o fuxo normal da
liquidaçoo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.8.1.4.  Emitr documento comprobatório da avaliaçoo realizada pelos fscais  técnico,
administratvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com
mençoo ao seu desempenho na execuçoo contratual, baseado nos indicadores objetvamente defnidos
e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.

6.8.1.5. Tomar  providências  para  a  formalizaçoo  de  processo  administratvo  de
responsabilizaçoo para fns de aplicaçoo de sanções, a ser conduzido pela comissoo de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.  A aferiçoo da execuçoo contratual para fns de pagamento considerará  as  informações
contantes no item 8 do Edital.
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8. LIQUIDAÇÃO

8.1.  Para  fns  de  liquidaçoo,  o  setor  competente  deve  verifcar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) O prazo de validade;
II) A data da emissoo;
III) Os dados do contrato e do órgoo contratante;
IV) O período respectvo de execuçoo do contrato;
V) O valor a pagar; e
VI) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2. Havendo erro na apresentaçoo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçoo
da  despesa,  esta  fcará  sobrestada  até  que  o  CONTRATADO providencie  as  medidas  saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovaçoo da regularizaçoo da situaçoo, sem ônnus ao CONTRATANTE.

8.3. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovaçoo  da
regularidade fscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítos eletrônnicos ofciais ou à documentaçoo mencionada
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.4. A Administraçoo deverá realizar consulta ao SICAF para:

I) Verifcar a manutençoo das condições de habilitaçoo exigidas; e

II) Identfcar possível razoo que impeça a partcipaçoo em licitaçoo/contrataçoo no âmbito do órgoo
ou entdade, tais como a proibiçoo de contratar com a Administraçoo ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditvas indiretas.

8.5.Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçoo de irregularidade do Contratado CREDENCIADO, será
providenciada sua notfcaçoo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situaçoo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do CONTRATANTE.

8.6. Noo havendo regularizaçoo ou sendo a defesa considerada improcedente, o  CONTRATANTE
deverá  comunicar  aos  órgoos  responsáveis  pela  fscalizaçoo  da  regularidade  fscal  quanto  à
inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertnentes e necessários para garantr o recebimento de seus créditos.

8.6.1. Persistndo a irregularidade, o  CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisoo contratual nos autos do processo administratvo correspondente, assegurada ao CONTRATADO
a ampla defesa.

8.6.2. Havendo a efetva execuçoo do objeto, os pagamentos seroo realizados normalmente, até
que se decida pela rescisoo do contrato, caso o  CONTRATADO noo regularize sua situaçoo junto ao
SICAF.

P á g i n a  12 | 18
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025



8.7. Prazo de Pagamento

8.7.1. Os pagamentos seroo efetuados mediante Ordem Bancária, em favor do CONTRATADO,
na Conta-Corrente, Agência e Banco informados, após a apresentaçoo de Nota Fiscal dos serviços e
lisura  das  faturas  devidamente  discriminadas.  Deverá  constar  no  corpo  das  respectvas  faturas  o
período de competência do faturamento.

8.7.2.  O  CONTRATANTE  efetuará  o  pagamento  das  faturas  apresentadas  nas  condições
prescritas,  no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis,  contados da liquidaçoo das notas fscais pelo
Ordenador de Despesa (OD) no sistema SIAFI.

8.7.3.  No caso de atraso pelo Contratante CREDENCIANTE, os valores devidos ao Contratado
CREDENCIADO seroo atualizados monetariamente entre o termo fnal do prazo de pagamento até a
data de sua efetva realizaçoo, mediante aplicaçoo do índice [defnir o índice] de correçoo monetária
em que os juros de mora seroo calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante aplicaçoo da  seguinte fórmula:

I = (TX/100)/365
EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de compensaçoo fnanceira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

8.7.4. Os valores vigentes na data de atendimento seroo os considerados para a quitaçoo das
faturas.

9. Repactuação

9.1.  Os preços contratados poderoo ser repactuados para manutençoo do equilíbrio econônmico-
fnanceiro, após o interregno de um ano, mediante solicitaçoo do CONTRATADO.

9.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a
partr da data da últma repactuaçoo. 

9.2.1. Entende-se como últma repactuaçoo a data em que iniciados seus efeitos fnanceiros.

9.3. Por ocasioo da solicitaçoo de repactuaçoo, o CONTRATADO deverá efetuar a comprovaçoo da
variaçoo dos custos envolvidos nos serviços contratados, por meio de Planilha de Custos e Formaçoo de
Preços. 

9.4. O pedido de repactuaçoo deverá ser  formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogaçoo ou encerramento contratual, sob pena de preclusoo.

10. Cessão de Crédito

10.1. As cessões de crédito dependeroo de prévia aprovaçoo do Contratante.
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10.2. A efcácia da cessoo de crédito, em relaçoo à Administraçoo, está condicionada à celebraçoo
de termo aditvo ao contrato administratvo.

10.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigaçoo contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitaçoo por parte do Contratado (cedente), a celebraçoo do aditamento de cessoo de
crédito e a  realizaçoo dos  pagamentos  respectvos também se condicionam à regularidade fscal  e
trabalhista do cessionário, bem como à certfcaçoo de que o cessionário noo se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislaçoo em vigor, ou de receber benefcios ou
incentvos fscais ou creditcios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

10.4.  O  crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  destnado  à  cedente
(Contratado) pela execuçoo do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administratvos, incluindo a possibilidade
de  pagamento  em  conta  vinculada  ou  de  pagamento  pela  efetva  comprovaçoo  do  fato  gerador,
quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administraçoo.

10.5.  A  cessoo de  crédito  noo afetará  a  execuçoo  do objeto contratado,  que contnuará  sob  a
integral responsabilidade do Contratado.

10.6. O disposto nesta seçoo noo afeta as operações de crédito de que trata a Instruçoo Normatva
SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais fcam por esta regida.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Deverá ser observado o contdo no item 12, do Edital. 

11.2. A aplicaçoo das sanções  noo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçoo de reparaçoo integral do
dano causado ao CONTRATANTE.

11.3. Todas as sanções previstas  poderoo ser aplicadas cumulatvamente com a multa.

11.4. Antes da aplicaçoo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intmaçoo.

11.5.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garanta prestada ou será cobrada judicialmente.

11.6.  A multa poderá ser recolhida  administratvamente no prazo máximo de  30 (trinta)  dias,  a
contar da data do recebimento da comunicaçoo enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicaçoo das sanções realizar-se-á em processo administratvo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de
declaraçoo de inidoneidade para licitar ou contratar.
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11.8. Para  a  garanta  da  ampla  defesa  e  contraditório,  as  notfcações  seroo  enviadas
eletronicamente  para  os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial,  bem  como  os
cadastrados pela empresa no SICAF.

11.9. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF seroo
considerados  de  uso  contnuo  da  empresa,  noo  cabendo  alegaçoo  de  desconhecimento  das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

11.10. Na aplicaçoo das sanções seroo considerados:

I. A natureza e a gravidade da infraçoo cometda;

II. As peculiaridades do caso concreto;

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV. Os danos que dela provierem para o Contratante; e

V.  A  implantaçoo  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgoos de controle.

11.11. Os atos previstos como infrações administratvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administraçoo Pública que também sejam tpifcados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, seroo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente defnidos na referida Lei.

11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utlizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátca dos atos ilícitos previstos neste Termo de
Referência ou para provocar confusoo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica seroo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçoo, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçoo de coligaçoo ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.13. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo  de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçoo da sançoo,  informar e manter atualizados os dados relatvos às sanções por ela aplicadas,
para fns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidônneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), insttuídos no âmbito do Poder Executvo Federal.

11.14. As penalidades seroo obrigatoriamente registradas no SICAF.

11.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçoo de inidoneidade para licitar ou
contratar soo passíveis de reabilitaçoo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.16. Os débitos  do  Contratado  para  com  a  Administraçoo  Contratante,  resultantes  de  multa
administratva e/ou indenizações, noo inscritos em dívida atva,  poderoo ser compensados, total  ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgoo decorrentes deste mesmo contrato ou de
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outros contratos administratvos que o Contratado possua com o mesmo órgoo ora Contratante, na
forma da Instruçoo Normatva SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

A presente contrataçoo fundamenta-se nos artgos 74, caput e 79, da Lei nº 14.133/2021, sendo
inexigível a licitaçoo, por ser inviável a competçoo. 

12.1. Regime de Execução

As condições de execuçoo dos serviços estoo detalhadas no item 7 do Edital. 

12.2. Exigências de Habilitação

Para fns de habilitaçoo, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

12.3. Habilitação jurídica

Deverá ser comprovada mediante apresentaçoo da documentaçoo detalhada no subitem 4.4 do Edital. 

12.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

Deverá ser comprovada mediante apresentaçoo da documentaçoo detalhada no subitem 4.5 do Edital.

12.5. Qualificação Técnica

Deverá ser comprovada mediante apresentaçoo da documentaçoo detalhada no subitem 4.6 do Edital.

12.6. Disposições Gerais sobre Habilitação

I)  Noo  seroo  aceitos  documentos  de  habilitaçoo  com  indicaçoo  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo
aqueles legalmente permitdos.

II) Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deveroo estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a flial, todos os documentos deveroo estar em nome da flial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitdos somente em nome da matriz.

III)  Seroo aceitos registros de CNPJ  de fornecedor matriz  e flial  com diferenças de números de
documentos  pertnentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralizaçoo  do
recolhimento dessas contribuições.

12.7. Documentação Complementar para Cooperatvas

Caso admitda a partcipaçoo de cooperatvas, será exigida a seguinte documentaçoo complementar:

I) A relaçoo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contrataçoo e que
executaroo o contrato, com as respectvas atas de inscriçoo e a comprovaçoo de que estoo domiciliados
na localidade da sede da cooperatva, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;. 
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II) A declaraçoo de regularidade de situaçoo do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

III) A comprovaçoo do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestaçoo
do serviço; 

IV) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

V)  A  comprovaçoo  de  integraçoo  das  respectvas  quotas-partes  por  parte  dos  cooperados  que
executaroo o contrato;

VI) Os seguintes documentos para a comprovaçoo da regularidade jurídica da cooperatva:

a) ata de fundaçoo;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos insttuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocaçoo das três últmas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executaroo o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais;

f)  ata  da  sessoo  que  os  cooperados  autorizaram  a  cooperatva  a  contratar  o  objeto  da
contrataçoo; e

g)  últma auditoria  contábil-fnanceira da cooperatva,  conforme dispõe o art.  112 da Lei  n.
5.764, de 1971, ou uma declaraçoo, sob as penas da lei, de que tal auditoria noo foi exigida pelo órgoo
fscalizador.

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo  estmado total  da contrataçoo é  de R$ 60.953.996,44 (sessenta  milhões,  novecentos  e
cinquenta e três mil, novecentos e noventa e seis reais e quarenta e quatro centavos).

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A contrataçoo será atendida pela seguinte dotaçoo:

I) Gestoo/Unidade: 83701/00001
II) Fonte: 100000000 ou 1005000144
III) Programa de Trabalho: 216838 ou 216820
IV) Elemento de Despesa: 339036 (pessoa fsica - PSA) ou 339039 (pessoa jurídica - OCS)
V) PI: B42201002DU
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15. DISPOSIÇÕES FINAIS

As informações contdas neste Termo de Referência noo soo classifcadas como sigilosas.

Natal, 20 de outubro de 2025.

______________________________

FABIO COSTA SOUZA
Capitoo de Mar e Guerra (Md)

Diretor do Hospital Naval de Natal
Ordenador de Despesas
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